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PODER EXECUTIVO 
 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ – Prefeita Municipal 

GILBERTO DE OLIVEIRA FONSECA – Vice-Prefeito Municipal 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
Tâmara Jocélia Rodrigues Galvão Avelino - Presidente 
Paulo Eduardo Campielo Barreto Ramos - Vice-Presidente 
Joseny de Oliveira Ramos Queiroz - 1ª Secretária 
Marones Manoel dos Santos - 2º Secretário 
Alexandre Pereira de Araújo Montenegro 
Fernando Antônio Bezerra de Medeiros Júnior 
Janilson Olegário de Melo 
José Adailton Barbosa de Souza 
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PODER JUDICIÁRIO 
 

Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto 
Juiz de Direito da Comarca de Pendências/RN 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Dr. Edgard Jurema de Medeiros 
Promotor de Justiça da Comarca de Pendências/RN 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

LEI MUNICIPAL Nº 831/2025, DE 02 DE ABRIL DE 2025. 
 

"DISPÕE ESTABELECER A OBRIGATORIEDADE DE NOTIFICAÇÃO A 
DELEGACIA DE POLÍCIA LOCAL OS CASOS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA PRATICADOS CONTRA MULHER ATENDIDOS NA 
REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Cargo e Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei Municipal. 
 

Art. 1° - Fica estabelecido a obrigatoriedade de notificação a delegacia de polícia local os casos de violência doméstica contra mulher 
atendidos na rede pública de saúde do Município de Pendências. 
 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Pendências/RN, 02 de abril de 2025. 
 

LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

 

 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02.007.265/2024 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO DA EDIÇÃO Nº 867 (Pág. 09 do dia 28 de março de 2025) 
 

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

O Pregoeiro do Município de Pendências/RN torna público a quem interessar que a ANULAÇÃO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 007/2025, tendo por objetivo o Registro de preços para futura contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 
equipamentos e materiais permanentes conforme acordados, para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV de acordo 
com a Portaria 886/23 MDS, tal anulação se deve à incongruências detectadas nas descrições dos itens, incongruências essas, impossíveis de 
sanar durante o julgamento das propostas. Para maiores informações, consultar o endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou por e-mail: cpl2022pendencias@gmail.com.  
 

Pendências/RN, em 05 de fevereiro de 2025. 
 

Emilson Souza da Rocha 
Pregoeiro Municipal 
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